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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2026/SRP/PMCM,-------------
I í m I í PREGÃO ELETRONICO N° 005-2026

PREFEfTURA MUNICIPAL CAMPESTRE DO MARANHAO - MA ------------------------

A Prefeitura MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com sede na Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-
000. Campestre do Maranhão, CNPJ: 01.598.550/0001 -17, neste ato representado através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, representada pelo Secretário Municipal o Sr, Jasiel de Oliveira Lima RG n° 06468820702, SSP/MA, e CPF n° 
018521613-70, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 005/2026, processo administrativo n° 010/2026, RESOLVE registrar os preços das empresas 
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 420/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para aquisição de Material de Limpeza com entrega parcelada conforme demanda para atender as 
demandas da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA., conforme Termo de 
Referência,, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 005/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

BENEFICIÁRIO DA ATA Í A P F i  
CNPJ n° j 36 385.586/0001-05 
ENDEREÇO IR ALAGOAS,ALFR 
E-MAIL J  PONTODAMODA9Q
REPRESENTANTE LEGAL x A 
DADOS BANCÁRIOS 1 Banco:

j ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
~........ ............
MARCA V. UNIT V. TOTAL

í
i

1

ÁGUA SANITÁRIA 
ESPECIFICAÇÃO: ÂGUA 
TIPO SANITARIA, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
HlDROXIDO DE SODIO E 
CARBONATO DE SODIO, 
PRINCÍPIO ATIVO' 
HIPOCLORITO DE SODIO; 
TEO R  DE CLORO ATIVO 
DE 2,0% Á 2,5% P/P, 
APLICAÇÃO LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPAS. 
VANHEIRO, PIAS, TIPO 
COMUM, FRASCO DE

CAIXA

_______

1350

J

BRILUX R$ 3,05 R$ 4.117,50
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1000ML,
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS DE 
PAPELÃO
IDENTIFICADAS, CAIXA 
COM 12 UNIDADES CADA.
ALCOOL 96° 1000 ML 
ESPECIFICAÇÃO: 
ALCOOL, TIPO 90°, 
EMBALAGEM CONTENDO 
1000 ML. EMBALAGEM DE 
ACORDO COM AS 
NORMAS DE MERCADO.
ALCOOL EM GEL 
ESPECIFICAÇÃO: 
ÁLCOOL, TIPO EM GEL, 
COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL 
ETÍLICO, ÁGUA, 
CARBÔMERO 
NEUTRALIZANTE E 
DESNATURANTE 
(BENZOATO DE 
DENATÔNIO). CAIXA 
CONTENDO 12 FRASCOS 
DE 500 ML CADA.
ÁLCOOL E ÍiuC O  
HIDRATADO 
ESPECIFICAÇÃO: 
ÁLCOOL, TIPO ETILICO 
HIDRATADO, APLICAÇÃO 
LIMPEZA EM GERAL, 
TEOR ALCOÓLICA 96 
INPM,
ACONDICIOANADAS EM 
EMBALAGENS DE 
PAPELÃO
IDENTIFICADAS, COM 12 
UNIDADES DE 1 LITROS 
CADA,

LITRO

CAIXA

2295

675

TUPI

ZUMBI

R$ 10,03

R$ 6,16

R$ 23.018,85

R$ 4.158,00

UNIDA
DE 1080 ASFER R$ 15,47 R$ 16.707,60

AVENTAL DE NAPA DE 
SEGURANÇA 
ESPECIFICAÇÃO: 
AVENTAL, TIPO DE NAPA 
DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM 
NAPA COM ASA 
SEGUINTES DIMENSÕES: 
COMP. 1.2M LARG. 
0,66CM. AVENTAL DEVE 
POSSUIR DUAS TIRAR 
LARGAS (APROX.O,3CM)

UNIDA
DE 203 PREVEMAX R$ 13,85 R$ 2.811,55

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro. CEPÍ5S968-000, Campestre do Maranháo-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17 

wwrt.cam pestredom arcnhao.iriQ.gov.br
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DE TECIDO DE ALGODÃO 
FIRMEMEBTE 
COSTURADOS EM 4 
PONTOS E UTILIZADOS 
PARA AJUSTE, ASTIRAS 
DEVEM SER 
TRANSPASSADAS NAS 
COSTAS, SEM PRENDER 
NO PESCOÇO E NÃO 
PODEM SER FIXAS COM 
ILHOSES. TAMANHO 
ÚNICO. 0  PRODUTO 
DEVERÁ SER EMBALADO 
POR UNIDADE EM SACO 
TRANSPARENTE.

1

BACIA PLASTICA 25 CM 
ESPECIFICAÇÃO: BACIA, 
TIPO PLÁSTICA 25 CM, 
ALTURA: 9,5 CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 2,5 LT, 
COM ALÇAS.

UNIDA
DE

135 ARQPLAST R$ 18,60 R$ 2.511,00

11

BALDE PLÁSTICO 
REFORÇADO 
ESPECIFICAÇÃO: BALDE, 
TIPO PLÁSTICO 
REFORÇADO, COM ALÇA 
DE ARME GALVANIZADO, 
CAPACIDADE 20 LITROS,

UNIDA
DE

675 ARQPLAST RS 23,05 R$ 15.558,75

12

BANDEJA REDONDA 
EM ALUMÍNIO 
ESPECIFICAÇÃO: 
BANDEJA, TIPO REDONDA 
EM ALUMÍNIO POLIDO 
REFORÇADO.DIÂMETRO 
DE 45CM,

UNIDA
DE

270 PANELUX R$ 36,65 R$ 9,895,50

13

BARBANTE 
ESPECIFICAÇÃO: 
BARBANTE, TIPO COR 
NYLON COR NATURAL, 
DIÂMETRO N°03.C/400 MT

ROLO 270 BARBANTE
TEXTIL

R$ 22,66 R$ 6.118,20

17

CAIXA DE ISOPOR 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, 
TIPO DE ISOPOR COM 
CAPACIDADE PARA 12 
LITROS.

UNIDA
DE

81 ISOTERM R$ 220,00 R$ 17.820,00

18
CAIXA TÉRMICA 12 
LITROS ESPECIFICACÃO:

UNIDA
DE

41 ISOTERM R$ 170,00 R$ 6.970,00

21

CERA LIQUIDA 
ESPECIFICAÇÃO: CERA, 
TIPO LIQUIDA, AUTO 
BRILHO, COR VERMELHA,

UNIDA
DE

675 POLIFLOR R$ 21,64 R$ 14.607,00
â

Rua Oniidc Gomes, n° 134 - Centro. C£P$$968~000, Campestre do Morarthõo-MA 
CNPJ. 0) í:98.SS0/9X)0T-l~ 

ivww.compesfi edornaranhaa.ma.gov br
O r* k * “ ' J T - iU V
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PARA PISO FRIO, 
DISPENSANDO 0  USO 
DE ENCERADEIRA, 
EMBALAGEM COM 750 
ML.

22

CESTO PARA LIXO 
CAPACIDADE 2,5 LITROS 
ESPECIFICAÇÃO: CESTO, 
TIPO PARA LIXO 
CAPACIDADE 2,5 LITROS, 
SEM TAMPA, TELADO, 
SEM PEDAL, 
FABRICADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE.

UNIDA
DE

1890 COZA R$ 22,37 R$ 42.279,30

23

CESTO PLÁSTICO 
TELADO ESPECIFICAÇÃO: 
CESTO, TIPO PLÁSTICO 
TELADO PARA LIXO COM 
CAPACIDADE PARA 10 LT.

UNIDA
DE

1350 COZA R$ 20,47 R$ 27.634,50

26

COADOR DE PANO DE 
ALGODÃO 
ESPECIFICAÇÃO: 
COADOR, TIPO DE 
PANO DE ALGODÃO 
TAM.04(GRANDE) PI 
CAFÉ

UNIDA
DE

1350 KAFEBOM R$ 16,33 R$ 22,045,50

28

COPO DESCARTÁVEL DE 
POLIPROPILENO 
ATÒXICO 50 ML 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS, 
TIPO DESCARTÁVE, 
MATERIAL 
POLIPROPILENO 
ATÒXICO, CAPACIDADE 
50 ML, APLICAÇÃO CAFÉ, 
TIRA COM 100 UN. 
GRAVAÇÃO NO FUNDO 
DO COPO DO SÍMBOLO 
DE IDENTIFICAÇÃO PI 
RECICLAGEM ""PS”", 
CONFORME NBR 13230 E 
CAPACIDADE DO COPO.

PACOT
E

12000
CRISTALCO

PO
R$ 6,14 R$ 73.680,00

| 32

DESINFETANTE 
AROMA LAVANDA 
ESPECIFICAÇÃO: 
DESINFETANTE, TIPO 
ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO, APLICAÇÃO 
BACTERICIDA, AROMA 
LAVANDA. FRASCO DE

CAIXA 1350 FACILITA R$ 7,97 R$ 10.759,50
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1000 ML.
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 
PAPELÃO, CAIXA 
CONTENDO 12 
UNIDADES.

33

DESINFETANTE ÜQUIDO 
A BASE DE PINHO 
ESPECIFICAÇÃO: 
DESINFETANTE, TIPO 
LIQUIDO A BASE DE 
PINHO, PARA USO 
GERAL, AÇÃO 
BACTERICIDA E 
GERMICIDA, CONTENDO 
A INFORMAÇÃO DE 
ELIMINAÇÃO DE 99,9% 
DOS
GERMES.EMBALAGEM:FR 
ASCO 1000ML, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE/ANVISA.

CAIXA 1350 PINHOSOL R$ 9,58 R$ 12.933,00

34

36

DESODORIZADOR DE AR 
ESPECIFICAÇÃO: 
DESODORIZADOR, TIPO 
DE AR 360 ML, COM 
PERFUME SPRAY, CAIXA 
CONTENDO (CX 12UND).

CAIXA 1013 BOM AR R$ 17,04 RS 17.261,52

ESCOVA DENTAL COM 
CERDAS DE NYLON 
ESPECIFICAÇÃO: 
ESCOVA, TIPO DENTAL, 
MATERIAL CABO 
UTENSÍLIO, TIPO CABO 
ANATÔMICO TIPO 
CABEÇA PEQUENO, 
FORMATO CABEÇA 
TRIANGULAR, MODELO 
MACIO, APLICAÇÃO 
ADULTO,
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CABO COM 
CURVA ACENTUADA,
TIPO CERDAS PONTAS 
ARREDONDADAS.

UNIDA
DE

2700 MEDFIO R$ 6,92 R$ 18 684,00

Rua Onildo Gomes, n 5134 Centro. CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA 
c n p j■ oi m .sso/ooücr-r/ '

www.cornpestredomaranhao.magov.b!

http://www.cornpestredomaranhao.magov.b
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41

FILME CULINÁRIO EM PVC 
ESPECIFICAÇÃO: FILME, 
TIPO EM PVC CULINÁRIO 
TRANSPARENTE 
DIMENSÕES:28 CMX30 
M.

UNIDA
DE

810 WYDA R$ 9,21 R$ 7.460,10

42

FLANELA DE ALGODÃO 
ESPECIFICAÇÃO: 
FLANELA, TIPO DE 
ALGODÃO, AMARELA, 
PARA LIMPEZA, 
TAMANHO:39 DE 
LARGURA X 59 CM 
COMPRIMENTO,

UNIDA
E

6750
SANTA

MARGARID
A

R$ 3,32 R$ 22.410,00

45

INSETICIDA AEROSOL 
ESPECIFICAÇÃO: 
INSETICIDA, TIPO 
AEROSOL AEROSOL, 
INODORO, A BASE DE 
ÁGUA, PARA MOSCAS, 
MOSQUITOS E BARATAS, 
CAIXA CONTENDO 12 
FRASCOS DE 300 ML.

CAIXA 135 SBP R$ 20,77 R$ 2.803,95

53

LUSTRA MOVEIS 200 ML 
ESPECIFICAÇÃO:
LUSTRA, TIPO MOVEIS 
COMPONENTE CEREAIS 
NATURAIS, AROMA 
LAVANDA, APLICAÇÃO 
MÓVEIS E
SUPERFICIES.CAIXA 
CONTENDO 24 UNIDADES 
DE 200 ML.

CAIXA 405 AROMACIL R$ 8,78 R$ 3.555,90

60

PANO DE PRATO 
ESPECIFICAÇÃO: PANO, 
TIPO DE PRATO 100% 
ALGODÃO, BRANCO, 
TAMANHO:45CM X70CM 
(DE COPA)

UNIDA
DE

2430 MALTA R$ 8,59 R$ 20.873,70

61

PAPEL ALUMÍNIO ROLO 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL, 
TIPO ALUMÍNIO, ROLO 
COM A DIMENSÃO: 45 CM 
DE LARGURA, COM7,5M. 
PRODUTO DE ALTA 
QUALIDADE.

ROLO 1013 BAC R$ 6,64 R$ 6.726,32

63

PAPEL HIGIÊNICO- 
PACOTE ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL, TIPO HIGIÊNICO, 
COR BRANCA.NÃO 
RECICLADO, FOLHA

PACOT
E

2000 BLANC R$ 13,53 R$ 27.060,00

Rua Qníido Gomes, n° 134 Centio. •
C AIP.;, j l

"tP:6$968-00G, Campestre do Maionhao-MA
598 b50/000Ql~17

\?é\m\campe%nvflemaronhao.ma.gQvj)r
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DUPLA, PICOTADO, 
NEUTRO, ROLOS COM 30 
M DE COMPRIMENTO E 10 
CM DE LARGURA,
PACOTE CONTENDO 4 
ROLOS. (EXCLUSIVO 
ME/EPP)

66

PORTA DETERGENTE 
ESPECIFICAÇÃO: PORTA, 
TIPO DETERGENTE, DE 
PLÁSTICO TAMANHO 
PADRÃO, PRODUTO 
COM MARCA DO 
FABRICANTE,

UNIDA
DE

270 ARQPLAST R$ 7,47 R$ 2.016,90

69

RODO ESPECIFICAÇÃO: 
RODO, TIPO CABO DE 
MADEIRA, MATERIAL 
SUPORTE DE PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO, DO 
SUPORTE 30 CM, 
QUANTIDADE DE 
BORRACHAS 02 
UNIDADES, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CABO COM 
ROSCA PLASTICA.

UNIDA
DE

1148 NOVIÇA R$ 11,14 R$ 12.788,72

70

SABÃO DE COCO 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, 
TIPO DE COCO, ÁGUA E 
GLICERINAÇONSERVANT 
ES COADJUVANTES TEOR 
VOLATÉIS 32%. CAIXA 
CONTENDO 12 
UNIDADES.

CAIXA 459 MINUANO R$ 10,68 R$ 4,902,12

74

SABONETE 90 GRAMAS 
ESPECIFICAÇÃO: 
SABONETE, TIPO 
GLICERINADO, COM 
PESO MÉDIO DE 90G, NA 
COR BRANCA PARA PELE 
NORMAL.

UNIDA
DE

500 GRANADO R$ 5,35 R$ 2.675,00

86

VASSOURA DE PELO, 
ESPECIFICAÇÃO: 
VASSOUA DE PÊLO 
SINTÉTICO, 30 CM, COM 
CABO EM MADEIRA 
REVESTIDO COM 
PLÁSTICO

UNIDA
DE

270 NOVIÇA R$ 11,94 R$ 3.223,80

87
VASSOURA DE PIAÇAVA, 
ESPECIFICAÇÃO: 
VASSOURA DE PIAÇAVA,

UNIDA
DE

270 NOVIÇA R$ 9,35 R$ 2.524,50

Rua Òntido Gomes, n° 134 - Centro, CEPÜS968-000, Campestre do Marantiõo-MA i
CNPJ. 01 §98,SSO/OOOQT-17 

wwwxampestrcdomoronhac.ma.gov.br ®
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N° 04, CABO DE MADEIRA

88

VASSOURA TIPO 
VASCULHADOR 
ESPECIFICAÇÃO: 
VASSOURA, TIPO 
VASCULHADOR, COM 
CABO DE MADEIRA.

UNIDA
DE

203 NOVIÇA R$ 19,00 R$ 3.857,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$472,449,28

BENEFICIÁRIO DA ATA íM. C. S. PINTO
CNPJ n°
ENDEREÇO

,—
28.895.623/0001-99_________________ __________ ______
R ONILDO GOMES, BAIRRO: CENTRO, N°104, CAMPESTRE

E-MAIL IGERENCIA.CONSULTORIA@HOTMAIL.COM 
REPRESENTANTE L E G A L IT rANCINALDO SANTOS

Banco:. *********

ITEM DESCRIÇÃO TIPO QTD ' V. TOTAL

5

AMACIANTE DE ROUPA ESPECIFICAÇÃO: 
AMACIANTE, TIPO DE ROUPA, ASPECTO 
FISICO LÍQUIDO VISCOSO, FRANGANCIA 
LAVANDA, APLICAÇÃO AMACIANTE DE 
ARTIGOS TÊXTEIS, SOLÚVEL EM ÁGUA, DE 
TUBO COM 5 LITROS.

GALÃO 405 LENOR R$13,65 R$5.528,25

8

BACIA PLASTICA 30 CM ESPECIFICAÇÃO: 
BACIA, TIPO PLÁSTICA RESISTENTE, 
ATÓXICA, COM NO MINIMO 30 CM DE 
DIÂMENTRO, COM APOXIMADAMENTE 15 
CM DE ALTURA, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 14 LT COM ALÇAS.

UNIDADE 135 ARQPLAST R$ 23,72 R$ 3.202,20

10

BACIA PLÁSTICA 40 CM ESPECIFICAÇÃO: 
BACIA, TIPO PLÁSTICA APROXIMANDO 40 
CM DIÂMETRO DO FUNDO: 26 CM ALTURA; 
16 CM E 15 L, COM ALÇAS.

UNIDADE 135 ARQPLAST R$ 27,52 R$ 3.715,20

14

BOTAS DE PVC CANO LONGO 
ESPECIFICAÇÃO: BOTAS, TIPO DE PVC, 
CANO LONGO, IMPERMEÁVEL DE USO 
PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM PVC 
INJETADO EM UMA ÚNICA PEÇA, COM 
INTERIOR FORRADO.PRODUTO COM MARCA 
DO FABRICANTE,

PAR 270 VONDER R$ 61,00 R$ 16.470,00

20
CAIXA TÉRMICA 30 LITROS ESPECIFICAÇAO: 
CAIXA, TIPO TÉRMICA COM CAPACIDADE 
PARA 30 LITROS,

UNIDADE 68 ISOTERM R$ 224,00 R$ 15.232,00

46
ISQUEIRO ESPECIFICAÇÃO: ISQUEIRO, 
PARA FOGÃ0.01 (UMA)CARTELA 
CONTENDO 12 UNIDADES.

UNIDADE 338 BIC R$ 8,24 R$2,785,12

~Rua Oniido Gomes, n° V<4 - Centro. CFP:è5968-Q0P, Campeáre do Maranhdo-MA
CNPJ: ff!,598.$SQ/úÜQ01-17 

mw/campetlriitíomaranhooma.gov.br { T t f f O  J ? t U 4 C

mailto:IGERENCIA.CONSULTORIA@HOTMAIL.COM
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47

LIMPA ALUMÍNIO - FRASCO 500 ML 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPA, TIPO ALUMÍNIO, 
COMPOSIÇÃO: DODECIL BENZENO 
SULFATO DE SÓDIO, NONIFENOL ETOXILDO, 
CORANTE E ÁGUA, COMPONETE ATIVO, 
DEDOCIL BENZENO SULFATO DE 
SÓDIO.CAIXA CONTENDO 12(DOZE) 
FRASCOS DE 500 ML.

CAIXA 338 ECONÔMICO R$ 51,39 R$ 17.369,82

49

LIMPA VIDRO NÃO IÒNICO ESPECIFICAÇÃO: 
LIMPA, TIPO VIDRO, EM LÍQUIDO COM 
TENCIONATIVO NÃO IÔNICO.TUBO 
CONTENDO 500 ML.CX/12

UNIDADE 540 CIF R$ 6,56 R$ 3.542,40

50

LIMPADOR DE USO GERAL ÜQUIDÕ 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPADOR, TIPO DE USO 
GERAL (DIVERSAS UTILIDADES),TUBO 
COM 500 ML.UTILIZADO PARA LIMPEZA 
AZULEJOS, PLÁSTICOS E 
ESMALTADOS.FOGOES E SUPERFICÍES 
LAVÁVEIS.INDICADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM,POEIRA, MARCAS 
DE DEDOS ESALTOS, RISCOS DE 
LAPIS.AROMA COMPESTRE. SEM A 
PRESENÇA DE AMÕNIA NA COMPOSIÇÃO.

CAIXA 405 VEJA R$ 6,43 R$ 2.604,15

54

LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL ESPECIFICAÇÃO: LUVA, 
TIPO DE BORRACHA, MATERIAL LATEX 
NATURAL, COM CA (CERTIFICADO DE 
AVALIAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO), 
TAMANHO GRANDE, COR AMARELA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
AVELUDADA INTERNAMENTE E 
ANTIDERRAPANTE, USO DOMÉSTICO.

PAR 1350 NOBRE R$ 7,43 R$ 10.030,50

56

LUVA DE BORRACHA CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL TAMANHO P 
ESPECIFICAÇÃO: LUVA, TIPO DE 
BORRACHA, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL LATEX NATURAL, COM CA 
(CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO), TAMANHO 
PEQUENO, COR AMARELA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
AVELUDADA INTERNAMENTE E 
ANTIDERRAPANTE, USO DOMÉSTICO.

PAR 1080 NOBRE R$ 7,90 R$ 8.532,00

! 14
>*WV/

Centro. CtP,6S%S-õüO; Çampestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01 m  550/00001 ■'•7 
.arr^vi-tredvr,oranhao.tr,o qov. br

ü
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MANGUEIRA PARA FOGÂOÂGÃS TIPO 
PADRÃO ESPECIFICAÇÃO: MANGUEIRA, 
TIPO PARA FOGÃO PARA USO EM FOGÃO A 
GÁS DE PLÁSTICO PVC TRANSPARENTE, 
TRANÇADA, COM TARJA AMARELA, 
EXIBINDO A INSCRIÇÃO NBR 8613,0 PRAZO 
DE VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS E 0  NOME 
DO FABRICANTE,SEU CUMPRIMENTO PODE 
SER DE 80 CM, 1M OU 1.25M A MANGUEIRA. 
DEVE PASSAR E NEM ENCOSTAR PELA 
PARTE DE TRÁS DO FOGÃO, JÁ QUE A 
TEMPERATURA NESSA REGIÃO É MUITO 
ALTA, DEVIDO AO FORNO, QUANDO ISSO 
OCORRE CONSULTE UMA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA CREDENCIADA PARA QUE SEJA A 
TROCA DE ENTRADA DA MANGUEIRA DO 
FOGÃO, A MAIORIA DOS MODELOS TEM 
ESSE RECURSO, AS MANGUEIRAS TAMBÉM 
PODEM SER DE BORRACHA OU 
METALIZADAS DESDE QUE APROPRIADAS 
PARA O USO DE GLP.
PÁ COlETORA DE LIXO ESPECIFICAÇÃO:
PÁ, TIPO COLETORA DE LIXO EM PLÁSTICO, 
COM CABO DE MADEIRA, AÇO OU 
PLÁSTICO DE APROXIMADAMENTE 1M DE
COMPRIMENTO.
PAPEL HIGIÊNICO - PACOTE 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL, TIPO HIGIÊNICO, 
COR BRANCA.NÃO RECICLADO, FOLHA 
DUPLA, PICOTADO, NEUTRO, ROLOS COM 
30 M DE COMPRIMENTO E 10 CM DE 
LARGURA, PACOTE CONTENDO 4 ROLOS. 
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

UNIDADE

UNIDADE

203

675

IBIRÀ

VONDER

R$ 12,25

R$ 11,00

R$ 2.486,75

R$ 7,425,00

62 PACOTE 6100 BLANC R$ 9,47 R$ 57.767,00

SABONETE LÍQUIDO ESPECIFICAÇÃO: 
SABONETE, TIPO LÍQUIDO, ASPECTO 
LÍQUIDO FISICO PEROLADO, AROMA 
ERVADOCE, ACIDEZ.RECIPIENTE 
CONTENDO 05(CINCQ) LITROS.

75 LITRO 1250

77

FLOR DE 
MARIÁ

R$ 15,69 RS 19 612,50

SACO PLÁSTICA PARA LIXO 20 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO, CAPACIDADE 20 LITRO COR PRETA OU 
AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
SOLDA CONTINUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 
MICRAS, FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 4050 MAX R$ 8,19 R$ 33.169,50

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 
PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 
LITROS, COR AZUL OU PRETO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM SOLDA 
CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, 
FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 2700 MAX R$ 14,56 R$ 39.312,00

'ntro. CEP 65'X6-00Q, Campestre do Maranhãc-MA
CNi- J: O1.598ò50/QüÚõl-17 

■.camne'>i!i:HJoiriv'ürifim.ma.gov.br f ]
tjC -x lsH o
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SACO PLÁSTICO PARA LIXO 15 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 
PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 15 
LITROS, COR AZUL OU PRETO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM SOLDA 
CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, 
FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 4050 MAX R$ 7,28 R$ 29.484,00

80

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 
PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 
LITROS, COR AZUL OU PRETO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM SOLDA 
CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, 
FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 4050 MAX R$ 7,56 R$ 30.618,00

81

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 LITROS, 
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 
PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 
LITROS, COR AZUL OU PRETO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM SOLDA 
CONTÍNUA, ESPESSURA MÍNIMA 4 MICRAS, 
FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 3510 MAX R$ 11,79 R$41.382,90

82

SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALA 100 
LITRO, ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO HOSPITALA, CAPACIDADE DE 100 
LITRO, COR BRANCA, MATERIAL 
INFECTANTE, FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 2160 EMBALAX R$ 21,05 R$ 45.468,00

83

SACO PLÁSTICO PARA LIXO HOSPITALA 50 
LITRO, ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 
PARA LIXO HOSPITALA, CAPACIDADE DE 50 
LITRO, COR BRANCA, MATERIAL 
INFECTANTE, FARDO COM 100 UNIDADES

PACOTE 2970 EMBALAX R$ 16,26 R$ 48.292,20

84

SACOLA PARA EMBALAGEM 10 KG 
ESPECIFICAÇÃO: SACOLA, TIPO DE 
PLÁSTICO PARA EMBALAGEM PESO 
MÉDIO DE 10KG.PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES.

PACOTE 1215 KILO FORTE R$ 14,27 R$ 17.338,05

85

SACOLA PARA EMBALAGEM - 5 KG 
ESPECIFICAÇÃO: SACOLA, TIPO DE 
PLÁSTICO PARA EMBALAGEM, PESO 
MÉDIO DE 5KG,PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES

PACOTE 1215 KILO FORTE R$ 8,98 R$ 10.910,70

R$ 472,278,24

! b e n e fic iá r io  d a  a t a  | af  so luco e

CNPJ n° [57 524 759/0061-80 
ENDEREÇO J R  17 DE JANEIRO, BAIRRO: 

! E-MAIL “ fAFSOLUCOESESERVICOSi
LREPRESENTANTE LEGAL ]  ANTONIO C 
("DADOi BANCÁRIOS ]  Banco: *********

Rua Onildc Gomes. n" 134 - Cennu. CFP :6S968-00G, Campestre do Maronhào-MA
cn pj. m .m  S50/ÜÜ001 ■ rr

mvw. campes p naon taro nhao.ma. oov. br
Ã m — -  .— í t c r
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ITEM DESCRIÇÃO TIPO QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL: - < . ' '

15

CAIXA DE ISOPOR 100 LITROS 
ESPECIFICAÇÃO:
CAIXA, TIPO DE ISOPOR COM 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS.

UNIDADE 240
PLASVAL

E
R$

244,08
R$ 58.579,20

24

25

26

CISCADOR EM AÇO 
RETANGULAR ESPECIFICAÇÃO: 
CISCADOR, TIPO AÇO, 
RETANGULAR COM 22 DENTES, COM 
CABO DE MADEIRA COR NATURAL.

UNIDADE 338
TRAMOTI

NA
R$ 33,00 R$11,154,00

CLORO HIPOCLORITO 
ESPECIFICAÇÃO: CLORO, TIPO 
HIPOCLORITO DE SODIO, 
EMBALAGEM BOMBONA DE 5 LITROS 
LACRADA

GALÃO 135 YPE R$ 15,86 R$2,141,10

COADOR DE PANO DE ALGODÃO 
ESPECIFICAÇÃO: COADOR, TIPO DE 
PANO DE ALGODÃO 
TAM.04(GRANDE) PI CAFÉ,

UNIDADE 1350 BAC R$ 16,33 R$ 22.045,50

27

COLHER DESCARTAVEL 
ESPECIFICAÇÃO: COLHER, TIPO 
DESCARTÁVEL - COLHER DE 
PLÁSTICO EM POLIPROPILENO 
NATURAL (ATÓXICO); MEDINDO (160) 
MM; COM CAPACIDADE 
(10) ML, ESPESSURA DE (3) MM; 
PACOTE COM 50 UNIDADES.

PACOTE 1350 HEL R$ 12,51 R$ 16.888,50

29

COPO DESCARTÁVEL DE 
POLIPROPILENO ATÓXICO 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS, TIPO 
DESCARTÁVEL, MATERIAL 
POLIPROPILENO ATÓXICO, 
CAPACIDADE 180 ML, APLICAÇÃO 
ÁGUA/SUCO/REFRIGERANTE.TIRAS 
COM 100 UNIDADES, GRAVAÇÃO NO 
FUNDO DO COPO DO SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO PI RECICLAGEM 
"PP", CONFORME NBR 13230 E 
CAPACIDADE DO COPO, (AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

PACOTE 11500 SOCOPO R$ 6,28 R$ 72.276,64

30

COPO DESCARTÁVEL DE 
POLIPROPILENO ATÓXICO 
ESPECIFICAÇÃO: COPOS, TIPO 
DESCARTÁVEL, MATERIAL 
POLIPROPILENO ATÓXICO, 
CAPACIDADE 180 ML, APLICAÇÃO 
ÁGUA/SUCO/REFRIGERANTE.TIRAS 
COM 100 UNIDADES. GRAVAÇÃO NO 
FUNDO DO COPO DO SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO PI RECICLAGEM

PACOTE 3500 HAPPY R$ 8,37 R$ 29.295,00

Rua Onildo Cotrtes, i> Centro, CEP 65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 71 598550/00001-V/ 

www.c(jPipevjedormranhao.rna.qQv.br
.ítz # » u o (jZ^C lA ^O
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"PR”, CONFORME NBR 13230 E
CAPACIDADE DO
COPO. (EXCLUISIVO ME/EPP)

31

CREME DENTAL ESPECIFICAÇÃO: 
CREME, TIPO DENTAL, COM A 
SEGUINTE C0MP0SIÇÃ0:C0M ITENS 
ATIVO DE (1.100 PPM) TIPO 
ADULTO, EMBALAGEM DE 90 GRAMAS.

UNIDADE 2025 COLGATE R$ 8,79 R$ 17.799,75

35

37

DETERGENTE LÍQUIDO. 
ESPECIFICAÇÃO: DETERGENTE, TIPO 
LÍQUIDO, COMPOSTO DE 
TENSOATIVOS ANÒNICOS, 
COADJUVANTES, PERSERVA NTES 
COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, APLICAÇÃO:REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, 
TOALHERES E PANELAS, AROMA 
NEUTRO, COM TENSOATIVOS 
BIODEGRADAVEL. CAIXA CONTENDO 
24 FRASCO DE 500 ML, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO,DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADAS.

CAIXA 1150 KELLDRIN R$51,57 R$ 59.302,31

ESCOVA PARA LAVAR TECIDO 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA, TIPO PARA 
LAVAR TECIDO CERDAS EM 
NYLON UMA FACE.PRODUTO COM 
MARCA DO FABRICANTE.

UNIDADE 473 CONDOR R$ 9,54 R$4.512,42

38

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA, TIPO PARA 
VASO SANITARIO, CABO DE PLÁSTICO 
E CERDAS SINTÉTICAS, SEM SUPORTE.

UNIDADE 675 CONDOR R$ 13,01 R$8.781,75

39

ESPONJA DE LIMPEZA - LÁ 
AÇO FINA ESPECIFICAÇÃO: 
ESPONJA, TIPO DE LIMPEZA, 
MATERIAL LÃ AÇO FINA, 
ABRASIVIDADE MINIMA, APLICAÇAO 
UTENSÍLIO DE ALUMÍNIO, PACOTE 
COM 8 UNIDADES.EMBALAGEM COM 
MARCA DO 
FABRICANTE.

PACOTE 6750 CONDOR R$ 3,90 R$ 26.349,81

40

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA 
FACE ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA, 
TIPO DE LIMPEZA, DUPLA FACE, UMA 
FACE MACIA E OUTRA ÁSPERA. 
ESPUMA/FIBRA
SINTENTICA.FORMATO RETANGULAR, 
ABRASIVIDADE ALTA/MINIMA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA EM GERAL.

UNIDADE

..... ...........

9450 ASSOLAN R$ 4,05 R$ 38.272,50

Rua Qniido Gome: n° '34 - Centic. CEPH5968-QGO, Campestre do Mamnhão-MA
CNPJ : C1.5 98.550/00001- í 7 _

Mmxamí™-edomawhao.mG.gav.br ( Ã ' £
J * -
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FOSFORO ESPECIFICAÇAO: 
FOSFORO, TIPO CAIXINHA DE 
CARTÃO IMPERMEABILIZADO 
COM LIXA IMPRESSA, PACOTE COM 
10 CAIXAS CONTENDO 40 UNIDADES 
CADA, NÃO TÓXICOS.

PACOTE 270
GABOARD

I
R$7,55 R$ 2,038,50

45

INSETICIDA AEROSOL 
ESPECIFICAÇÃO: INSETICIDA, TIPO 
AEROSOL AEROSOL, INODORO, A BASE 
DE ÂGUA, PARA MOSCAS, MOSQUITOS 
E
BARATAS, CAIXA CONTENDO 12 
FRASCOS DE 300 ML.

CAIXA 135 SBP R$ 20,77 R$ 2.803,95

48

LIMPA VIDRO 500 ML 
ESPECIFICAÇÃO: LIMPA, TIPO PARA 
VIDRO COMPOSIÇÃO:TENSOATIVO 
ANIÔNICO, ÉTER GLICÒLICO, 
HIDRÓXIDO DEAMÔNIO,
CORANTE, PERFUME E 
ÀGUA.EMBALAGEM PLÁSTICA 
DO PRODUTO.CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES.

CAIXA 540 START R$ 68,00 R$ 36.720,00

52

LIXEIRA EM PLÁSTICO 
REFORÇADO ESPECIFICAÇÃO: 
LIXEIRA, TIPO EM PLÁSTICO 
REFORÇADO, COM TAMPA SOLTA, 
CAPACIDADE30 LITROS, 
PRETA.PRODUTO COM MARCA 
DOFABRICANTE.

CAIXA 608 JAGUAR R$ 49,00 R$ 29.792,00

59

PANO DE CHÁO ESPECIFICAÇÃO: 
PANO, TIPO DE 
CHÃO (SACO ALVEJADO) 
DIMENSÕES:48X68 CM FECHADO.

UNIDADE 2160 DANTEX R$ 12,90 R$ 27.864,00

64

PAPEL TOALHA ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL, TIPO DE TOALHA, FOLHA 
DUPLA, PICOTADA, BRANCA, 
TAMANHO:22,5CM X 21.50CM. COM 60 
FOLHAS, PACOTE COM 2 ROLOS.

PACOTE 5400 STYLUS R$ 9,90 R$ 53.460,00

65

PEDRA SANITÁRIA COM 25 
GRAMAS ESPECIFICAÇÃO: PEDRA, 
TIPO SANITÁRIA, UNIDADE COM 
PESO MÉDIO DE 25 
GRAMAS,PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE.

UNIDADE 5400 AZULIM R$ 7,95 R$ 42.930,00

67

PRATO DESCARTÁVEL 
ESPECIFICAÇÃO: PRATO,
TIPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO, 
PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES.

PACOTE 3713 HAPPY R$ 6,90 R$ 25.619,70

71
SABÃO EM BARRA ESPECIFICAÇAO: 
SABÃO, TIPO
EM BARRA, DE GLICERINA, COM 5

PACOTE 1013
ABSOULT

O
R$ 14,30 R$ 14.485,90

~ 1Ú - Centro, ílÉP:65968~000, Campestre do Maranhào-MA 
C^P r 01 598.550/0G001-17 _

í w w  Lvrmxtreaorrtfi-annüi. rna.gov.br ( j ^ ^ a  i P - C U Í O
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PEDAÇOS DE 200 GRAMAS.

72

SABÃO EM PÕ DE 1KG 
ESPECIFICAÇÃO; SABÃO, TIPO EM 
PÓ, CAIXA DE COM TENSOATIVOS, 
COADJUVANTE, CINERGISTA, 
BRANQUEADOR OPTICOS, ENZIMAS, 
TAMPAMENTOS, CORANTES, 
ALEVANDOR DE ESPUMA, CARGA, 
PERFUME E
ÁGUA, PRODUTO ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO DE 1 KG, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA.

UNIDADE 203 omo R$ 12,29 R$ 2.494,87

73

SABÃO EM PÓ DE 1KG 
ESPECIFICAÇÃO: SABÃO, TIPO EM 
PÓ, CAIXA DECOMTENSO ATIVOS, 
COADJUVANTE, CINERGIS TA, 
BRANQUEADOR OPTICOS, ENZIMAS, 
TAMPAME NTOS, CORANTES, 
ALEVANDOR DE ESPUMA, CARGA, 
PERFUME E ÁGUA, PRODUTO 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO DE 1 KG, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA.

UNIDADE 4000 omo R$ 9,80 R$ 39.210,00

TOTAL DOS ITENS R$ 644.817,39

IA ATA A. DE F. MOTA SUPEI

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA V. UNIT V. TOTAL

9

BACIA PLÁSTICA 35 CM 
ESPECIFICAÇÃO:
BACIA, TIPO PLÁSTICA, DIÂMETRO 
APROXIMADO DE 35 CM, 
CAPACIDADE
PARA 4,6 LUTROS, COM ALÇAS.

UNIDADE 135 PLASMONT R$ 23,50 R$3.172,50

16

CAIXA DE ISOPOR 170 LITROS 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO DE 
ISOPOR
COM CAPACIDADE DE 170 LITROS.

UNIDADE 135 ISOEST
R$

195,00
R$ 26.325,00

19

CAIXA TÉRMICA 24 LITROS 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA, TIPO 
TÉRMICA
COM CAPACIDADE PARA 24 LITROS.

UNIDADE 68 MOR
R$

176,30
R$11.988,40

Rua Oniido Gomes, n° ?34 - Centro. C£P.i>536fí-Q0Q. Campestre do Maranhâo-MA 
CNP! 01.S98.SSO/OÜOOJ-V 
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FOSFORO ESPECIFICAÇAO: 
FOSFORO,
TIPO CAIXINHA DE CARTÃO 
IMPERMEABILIZADO COM LIXA 
IMPRESSA,
PACOTE COM 10 CAIXAS CONTENDO
40
UNIDADES CADA, NÃO TÓXICOS.

PACOTE 270 PARANA R$ 7,55 R$ 2.038,50

44

GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO 
TAMANHO:24CM X 22CM 
ESPECIFICAÇÃO:
GUARADANAPO, TIPO DE PAPEL 
BRANCO,
TAMANHO MINIMO 24X22CM, 
PACOTE
CONTENDO 50 UNIDADES. 
IDENTIFICADAS,
CAIXA COM 12 UNIDADES CADA.

PACOTE 540 MILI R$ 7,35 R$ 3.969,00

51

LIXEIRA EM AÇO INOX 
ESPECIFICAÇÃO:
LIXEIRA, TIPO EM AÇO INOX, COM 
PEDAL,
CAPACIDADE PARA 20
LITROS.PRODUTO
COM MARCA DO FABRICANTE.

UNIDADE 81 TRAMONTINA R$51,74 R$4.190,94

55

LUVA DE BORRACHA 
CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL TAMANHO M 
ESPECIFICAÇÃO: LUVA, TIPO DE 
BORRACHA, CONFECCIONADA EM 
MATERIAL LATEX NATURAL, COM CA 
(CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO), 
TAMANHO
MÉDIO, COR AMARELA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS AVELUDADA 
INTERNAMENTE 
E ANTIDERRAPANTE, USO 
DOMÉSTICO.

PAR 1350 TALGE R$ 8,71 R$ 11.758,50

68

REMOVEDOR PARA PISO 
ESPECIFICAÇÃO: REMOVEDOR, 
PARA
PISO DE GRANILITE. COMPOSIÇÃO: 
GALÃO CONTENDO 05 (CINCO) 
LITROS.PRODUTO COM MARCA DO 
FABRICANTE.

GALÃO 162 REMOVEX R$11,61 R$ 1.880,82

76

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 2
LITRO,
ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO 
TRANSPARETE, CAPACIDADE DE 2

FARDO 135 FIX R$ 13,20 R$ 1.782,00

Rua Oniido Gomes, n° 134 Centra. CEP.65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPj ■ C Y. 598. SS0/(XK)01 -17 
:ampt!$tredpmaranhao.ma.gov,br a <■"0



SECRETARIA DE 
ADM INISTRAÇAO

CAMPESTRE
im ..IT—' M AD AN M AD

d * *%*&&&!*■>&■ /

LITRO,
FARDO COM 100 UNIDADES

VALOR TOTAL R$ 67.105,66

2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1, O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1, apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subítem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem ã ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro,

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela:

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação, e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta onginal.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4 2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 9
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5.8. 0  preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. 0  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita peia Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no editai ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário, ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem ciassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação,

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

n° 14.133, de 2021.

7.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facuitado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entiaade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9 4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços QDderão
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ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços.

8.2, O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 001/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados,

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8,3, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável,

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 001/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 156 da Lei n° 14,133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse publico;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do Deere© Municipal n° 001/2024

10.DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejai aplicação das penalidades estabelecidas no

edita!

10.1.1. As sanções também se apiicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustiçadamente após terem assinado a ata.
10.2 Ê da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n8 001/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo òrgào 
participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n° 001/2024)

10.2. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor
11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tas como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 23 de março de 2026 vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vá assinala pelas partes.

SECRETARIO MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO
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